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Inaugurações marcam o aniversário de Valença
Foi inaugurado no domingo, dia 28 de se-

tembro, às 14:00 horas, a reforma e construção
de mais 16 unidades habitacionais do Conjunto
Cidade de Deus, no bairro do Cambota, obra
obtida, ainda no governo Anthony Garotinho,
com investimento de cerca de R$ 300 mil reais.
Às 15:00 horas, o prefeito Luiz Antônio inaugu-
rou o Hospital José Fonseca, totalmente refor-
mado e ampliado. A tarde festiva, ainda contou,
com as presenças do vice Paulinho da Fármacia,
do deputado estadual André Corrêa, do Secre-
tário Estadual de   Energia, Indústria Naval e
Petróleo, Wagner Victer, representando a gover-
nadora Rosinha Garotinho, que ausentou-se por
motivo de saúde, e os demais representantes do
governo municipal.

Logo após essa grande inauguração - mais
uma bela conquista da atual administração - a
classe artesã do município, foi a beneficiada com
a inauguração do espaço de atividades Casa do
Artesão de Valença, fruto da parceria entre a
Cooperativa dos Artesãos de Valença
(COOPARVA). A solenidade festiva de abertura
do novo endereço, cedido aos artesãos pelo Po-
der Público Municipal, aconteceu às 17:00 ho-
ras, com presença do prefeito Luiz Antônio, do
deputado André Corrêa, da presidente da Coo-
perativa de Artesãos, Cláudia Fogaça, e dos de-
mais representantes do Governo Municipal. A
Casa do Artesão fica na Rua Vito Pentagna, 175,
ao lado da Casa de Cultura Léa Pentagna.
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Na foto do alto, o deputado estadual André
Corrêa dá seu depoimento sobre as obras da
Cidade de Deus. Na foto do centro, o prefeito
Luiz Antônio, tendo o secretário Wagner Victer,
ao fundo, discursa na inauguração do hospital.
Na foto ao lado, a presidente da Cooparva fala
na inauguração da Casa do Artesão.
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EXTRATO DE CONTRATO
Partes:
Contratante: O Município de Valença-RJ
Contratado: Lumade Indústria, Comércio e Representações Ltda.
Tomada de Preços n.º 005/2003
Processo Administrativo n.º 16.083/2003
Objeto: Aquisição de cestas básicas de alimentação destinadas aos funcio-
nários da Prefeitura Municipal de Valença.
Valor: R$ 64.272,00 (sessenta e quatro mil, duzentos e setenta e dois re-
ais)

EXTRATO DE CONTRATO
Partes:
Contratante: O Município de Valença-RJ
Contratado: Lumade Indústria, Comércio e Representações Ltda.
Tomada de Preços n.º 006/2003
Processo Administrativo n.º 16.062/2003
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios / materiais de limpeza e higiene
destinados a atendimento às escolas, APAE e creches municipais durante
os meses de outubro, novembro e dezembro de 2003
Valor: R$ 130.866,04 (cento e trinta mil, oitocentos e sessenta e seis reais
e quatro centavos)

EXTRATO DE CONTRATO
Partes:
Contratante: O Município de Valença-RJ
Contratado: I. O .  Ventura Mercearia
Tomada de Preços n.º 006/2003
Processo Administrativo n.º 16.062/2003
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios / materiais de limpeza e higiene
destinados a atendimento às escolas e creches municipais durante os meses
de outubro, novembro e dezembro de 2003
Valor: R$ 34.460,05 (trinta e quatro mil, quatrocentos e sessenta reais e
cinco centavos)

DECRETO Nº 122, de 17 de setembro de 2003.

“Decreta ponto facultativo, dando outras providências correlatas”.

O Prefeito Municipal de Valença, Estado do Rio de Janeiro,
eleito e empossado na forma da lei, no uso de suas atribuições
legais,

Considerando os festejos do aniversário da cidade,

D   E   C   R   E   T   A:

Art. 1o. – Ponto Facultativo nos setores da Prefeitura Municipal de
Valença, no dia 29 (segunda-feira) de setembro do corrente.

Parágrafo Único – Excetuam-se os serviços considerados essenciais
ou emergenciais que não admitam paralisação, tais como os serviços de
saúde, limpeza urbana e fornecimento de água, incumbindo-se os senhores
Secretários de Saúde e de Serviços Públicos, tomarem as necessárias pro-
vidências para sua operacionalização.

Art. 2o. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 17 de setembro de 2003.

REGISTRE-SE; PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

LUIZ ANTÔNIO DA COSTA CARVALHO CORRÊA DA SILVA
Prefeito

LUIZ ROBERTO MARTINS
Secretário de Governo e Administração

DECRETO Nº 123, de 18 de setembro de 2003.

“Autoriza mudança no sentido de trânsito, dando outras providênci-
as correlatas”.

O Prefeito Municipal de Valença, Estado do Rio de Janeiro, eleito e
empossado na forma da lei, no uso de suas atribuições legais, em confor-
midade com o Inciso VII do artigo 69 da Lei Orgânica,

Considerando a necessidade de regularizar o trânsito na Rua Carlos
Jannuzzi, no bairro Jardim Valença,

D   E   C   R   E   T   A:

Art. 1o. – Fica estabelecida Contra mão na Rua Carlos Jannuzzi,
no sentido bairro Água Fria x Jardim Valença, no trecho  compreendido
entre o no. 08 (Mercearia Center Pães) ao no. 243 (Loja Sandrina Modas)
no bairro Jardim Valença, a partir da 00:00 hora do dia 01 de outubro
de 2003.

Art. 2o. – O Departamento de Controle de Trânsito deverá providenci-
ar placas de sinalização para o local

Art. 3o. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 18 de setembro de 2003.

REGISTRE-SE; PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

LUIZ ANTÔNIO DA COSTA CARVALHO CORRÊA DA SILVA
Prefeito

Julgamento dia 25/08/03:
Processos Deferidos:
Proc. 15142 de 14/08/03.
Processos Indeferidos:
Proc. 15191 de 18/08/03, 15218 de 19/08/03.

 Julgamento dia 08/09/03:
Processos Deferidos:
Proc.15440 de 22/08/03, 15925 de 02/09/03, 16028 de 03/09/03,
PMVR/04010/CM/03 de 27/08/03.
 Processos Indeferidos:
Proc. 15917 de 02/09/03, 15926 de 02/09/03, 16084 de 04/09/03.

Julgamento dia 16/09/03:
Processos Deferidos:
 Proc. 16692 de 16/09/03, 16693 de 16/09/03.
Processos Indeferidos:
Proc. 16191 de 05/09/03.

Junta Administrativa de Recursos de Infrações

ATOS DO PODER EXECUTIVO

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
VALENÇA-RJ

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribui-
ções, na forma regimental, vem requerer o encaminhamento do presente
REQUERIMENTO a mesa Diretora da Câmara requerendo que envie ofí-
cio ao Exmo Sr. Prefeito Municipal Luiz Antônio Costa Carvalho Corrêa
da Silva, contendo agradecimento pela reforma da Praça da Água Fria,
pelos fatos e fundamentos que passa a aduzir:

                                             JUSTIFICATIVA
Este Vereador vem a algum tempo junto a sua Comunidade lutando

pela reformulação e reforma de equipamentos da praça da Água Fria.
Através da indicação de número 082/01 foi requerida através de indi-

cação a reforma da praça.
Felizmente podemos através deste ofício registrar nosso agradecimen-

to e junto a comunidade, comemorar a reforma da praça da Água Fria.
Uma vitória de todos.
Isto posto, vem apresentar o presente requerimento esperando da

colenda Casa de Leis, aprovação unânime.

                     SALA DAS SESSÕES, 15 DE SETEMBRO DE 2003.

ARIOVALDO NOGUEIRA ( DIDINHO)
                                                        VEREADOR
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